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DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   69  /202  2  /CGJCE  

A Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Espírito Santo/ES encaminha 

ofício comunicando possível falsidade ato de reconhecimento de firma no certificado de 

registro de veículo - CRV.

Acolhendo informação firmada pela Gerência  de Correição das Unidades 

Extrajudiciais à fl.  15, a Dra. Juliana Sampaio de Araújo sugeriu a expedição de ofício-

circular às serventias extrajudiciais do Estado do Ceará para conhecimento. (fl. 18)

Dessa forma, oficie-se às serventias extrajudiciais do Estado do Ceará, via 

PEX,  comunicando a referida ocorrência de falsificação,  bem como a todos os Juízes 

Corregedores permanentes, com cópia do expediente de abertura (fls.02/13).

Empós,  comunique-se  à  Corregedoria-Geral  do  Espírito  Santo das 

providências adotadas e arquive-se.

Cópia desta decisão servirá como Ofício Circular.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ.06
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Ofício: 352/ 2021.    

            Barra de São Franc     1. 

 
 
Assunto: Comunicação fraude 
 
 
 
  
 

Exmo. MM. Desembargador Ney Batista Coutinho, Corregedor Geral de Justiça 

do Tribunal de Justiça do Espírito Santo. 

 

 

 
Honrada em cumprimentá-lo, é o presente para informar em atendimento ao 

disposto no Art. 610, §1º do Código de Normas do Espírito Santo, os fatos abaixo. 

Na presente data compareceu nessa Serventia, o Sr. Pedro Paulo de Morais, e nos 

informou que adquiriu uma moto, e quando o vendedor foi lhe entregar o documento para 

fazer a transferência, o entregou um documento em branco, porém com um selo de 

reconhecimento de firma desta Serventia. 

O fato nos causou espanto, tendo em vista que não praticamos nenhum 

reconhecimento de firma em documento com espaços em branco, e realizamos uma 

investigação interna para procurar saber o que tinha ocorrido. 

Após análises e buscas nos documentos arquivados, constatamos que no dia 

18/ 10/ 2021 o Sr. Denilson Ferreira Vanderlei, compareceu neste Cartório, munido de um 

recebido preenchido todos os dados, conforme cópia em anexo, e foi realizado o devido 

reconhecimento de firma por autenticidade que recebeu o selo nº 021972.YDD2105.02043. 

Ocorre que, em algum momento posterior, o referido documento passou por uma 

lavagem, e foram apagadas as informações do comprador, a assinatura do vendedor, e 

inclusive o carimbo que batemos para indicar a assinatura que foi reconhecida. 



 

 

Sendo assim, diante do indício de possível fraude de documento público, esta 

Tabeliã reteu o documento apresentado, lavrou um Boletim de Ocorrência que segue em 

anexo, e comunica o fato para a Corregedoria, para que tome as providências cabíveis. 

 

Sem mais para o momento, enviamos protesto de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Thamyres Loiola Silva Vieira 
Oficiala e Tabeliã 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXMO.  
DESEMBARGADOR NEY BATISTA COUTINHO 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO 
Via Malote Digital 

THAMYRES LOIOLA SILVA 
VIEIRA:07652520665

Assinado de forma digital por 
THAMYRES LOIOLA SILVA 
VIEIRA:07652520665 
Dados: 2021.11.18 16:56:42 -03'00'















PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7007185-39.2021.8.08.0000

REQUERENTE: DELEGATÁRIA TITULAR THAMYRES LOIOLA SILVA

ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 0980346/7007185-39.2021.8.08.0000

 

Trata-se de O cio nº 352/2021 do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas da Sede da
Comarca de Barra de São Francisco/ES, no qual a delegatária tular Thamyres Loiola Silva no cia
suposta falsificação do ato de reconhecimento de firma no certificado de registro de veículo - CRV.

Informa que:

[...] compareceu nessa Serven a, o Sr. Pedro Paulo de Morais, e nos informou que adquiriu uma moto, e
quando o vendedor foi lhe entregar o documento para fazer a transferência, o entregou um documento
em branco, porém com um selo de reconhecimento de firma desta Serventia.

O fato nos causou espanto, tendo em vista que não pra camos nenhum reconhecimento de firma em
documento com espaços em branco, e real izamos uma inves gação interna para procurar saber o que
tinha ocorrido.

Após análises e buscas nos documentos arquivados, constatamos que no dia 18/10/2021 o Sr.
Denilson Ferreira Vanderlei, compareceu neste Cartório, munido de um recebido preenchido todos os
dados, conforme cópia em anexo, e foi realizado o devido reconhecimento de firma por auten cidade
que recebeu o selo nº 021972.YDD2105.02043.

Ocorre que, em algum momento posterior, o referido documento passou por uma lavagem, e foram
apagadas as informações do comprador, a assinatura do vendedor, e inclusive o carimbo que batemos
para indicar a assinatura que foi reconhecida. [...]

Pois bem. Da análise dos documentos encaminhados, é possível extrair indícios de prá ca de crime
diante de suposta falsidade no reconhecimento de firma em apreço.

Por tal razão, em que pese o caráter preven vo do presente expediente contra atos de má-fé de
terceiros, não há providências ao alcance da Corregedoria Geral da Jus ça senão dar ampla
publicidade ao fato, uma vez que inexistentes indícios mínimos da par cipação da própria serven a
requerente, aliado ao fato de que a questão já está sendo apurada pela autoridade policial
competente.

Ante o exposto, determino sejam comunicados, por malote digital, os cartórios extrajudiciais do
Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Jus ça Estaduais para ciência e providências
que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Dê-se ciência à requerente.



Diligencie-se.

Vitória/ES, 23 de novembro de 2021.

Corregedor Geral da Just iça

Documento assinado eletronicamente por NEY BATISTA COUTINHO, CORREGEDOR, em
26/11/2021, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir& id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0980346
e o código CRC 5D964B93.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 0980346/7007185-39.2021.8.08.0000

CGJES/NBC/7007185-39.2021.8.08.0000
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